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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ/RN  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2020 - PE 

(Processo Administrativo n° 00000.10070001/2020) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Riacho da Cruz/RN, por meio da 
Prefeitura Municipal, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Av. Camila de Léllis, 285 – Centro, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro 
e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal n.º 269/2010, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 05 de agosto de 2020 
Horário: 14h00min 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços visando 

a possível Aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrônicos destinados ao atendimento das 
demandas do município de Riacho da Cruz/RN, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 
“credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

 
3.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 
no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

3.2.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

http://www.riachodacruz.rn.gov.br/
mailto:pmriachodacruz@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e se credenciem na forma do item anterior. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. Poderão participar do Pregão, a licitante:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.4.9. Todas as declarações descritas neste subitem, deverão ser encaminhadas juntamente 
com os documentos de habilitação, devidamente assinadas pelo representante legalmente 
constituído para esse fim. 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
 

http://www.riachodacruz.rn.gov.br/
mailto:pmriachodacruz@gmail.com
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 

http://www.riachodacruz.rn.gov.br/
mailto:pmriachodacruz@gmail.com
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7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo de real). 

 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
 

7.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

http://www.riachodacruz.rn.gov.br/
mailto:pmriachodacruz@gmail.com
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7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 
7.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  

 
7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

 
7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.20. Havendo eventual empate entre lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.20.1. no pais; 
7.20.2. por empresas brasileiras;  
7.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
 

7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  
 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.22.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

http://www.riachodacruz.rn.gov.br/
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
8.1.  em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
9. DA HABILITAÇÃO   

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.6. Habilitação jurídica:  
9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

http://www.riachodacruz.rn.gov.br/
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9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.7.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.8. Qualificação  Econômico-Financeira. 
9.8.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
9.8.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
9.8.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
9.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  
9.8.5. Não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, 
de 2015). 

 
9.9. Qualificação Técnica   

9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

9.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
  

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2.  
11.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

16.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro do exercício 
vigente, à data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.  
 

16.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta para 
identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme 
o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

16.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento.  
 

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 
 

16.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei de Licitações. 
Portanto, a recusa da empresa deverá ser sancionada, salvo justificativa juridicamente plausível. 

 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 
20. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

  
20.1. As regras acerca da liquidação e pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3. apresentar documentação falsa; 
21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6. não mantiver a proposta; 
21.1.7. cometer fraude fiscal; 
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
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21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
21.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até cinco anos; 
 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

 
21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 

 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pmriachodacruz.licitacao@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Avenida Camila de 
Lellis, 285, Centro, Riacho da Cruz, Rio Grande do Norte, CEP: 59.820-000. 

 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

http://www.riachodacruz.rn.gov.br/
mailto:pmriachodacruz@gmail.com


   
 

                 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
  

Avenida Camila de Léllis, 285 – Centro – Riacho da Cruz/RN – CEP 59.820-000 – CNPJ. 08.153.454/0001-04 
Site: www.riachodacruz.rn.gov.br- E-mail: pmriachodacruz@gmail.com- Fone: (84) 3374-0017 

_______________________________________________________________________________________________ 
 

15 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   

 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 
 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.riachodacruz.rn.gov.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço descrito no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis, 
em horário de expediente, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
24.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
24.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 
 

Riacho da Cruz/RN, 23 de julho de 2020. 
 

 
JOSÉ ALAN DA SILVA FERNANDES 

Pregoeiro 
 
 

Este Edital foi aprovado por: 
 
 

MARIA BERNADETE NUNES REGO GOMES 
 Prefeita Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2020 

PROCESSO N° 00000.10070001/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ   
TIPO:  MENOR PREÇO UNITÁRIO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços visando a possível aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrônicos 

destinados ao atendimento das demandas do município de Riacho da Cruz/RN, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, 
estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. ESTIMADO 

1 5478002 - GELADEIRA DUPLEX (500 LT)  11.0 UN 3.372,23 

 GELADEIRA DUPLEX FROST FREE 500 LITROS 

DESCRITIVO TÉCNICO: - CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 500 LITROS. - 

CONTROLE DE TEMPERATURA DO REFRIGERADOR 

ELETRÔNICA EXTERNA: PERMITE AJUSTAR A 

TEMPERATURA DO COMPARTIMENTO DO 

REFRIGERADOR PARA MELHOR ATENDER AS 

CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO DOS REAGENTES. - 

CONTROLE DE TEMPERATURA DO FREEZER MANUAL: 

SERVE PARA AJUSTAR A TEMPERATURA DO FREEZER 

ENTRE MÍNIMO / MÉDIO / MÁXIMO. - FROST FREE: NÃO 

PRECISA FAZER O DEGELO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

- OBS.: SEM A PRESENÇA DE PORTA-LATAS. 

   

2 5478016 - GELADEIRA (280 LT)  9.0 UN 1.862,67 

 EFRIGERADOR 280 LITROS COM 01 PORTA, NA COR 

BRANCA; GARANTIA: MÍNIMA 01 ANO; TIPO DE 

REFRIGERADOR: 01 PORTA; PRATELEIRAS: AS 

PRATELEIRAS E OS COMPLEMENTOS (SEPARADOR DE 

GARRAFAS E DE PACOTES) DEVEM SER REGULÁVEIS 

PERMITINDO AJUSTE A ALTURA CONFORME A 

NECESSIDADE; GRADE DEVEM SER REMOVÍVEIS E 

REGULÁVEIS PARA FACILITAR A LIMPEZA; ILUMINAÇÃO 

INTERNA: NO REFRIGERADOR; PUXADORES: 

EMBUTIDOS; NÍVEL DE CONSUMO “A” CONFORME 

REGULAMENTAÇÃO DO INMETRO; CAPACIDADE DE NO 

MÍNIMO 280 LITROS; COR BRANCA; ALIMENTAÇÃO: 220V. 

   

3 5478022 - AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 32.0 UN 1.887,75 

 AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 12.000 BTUS, TIPO 

SPLIT, 220 VOLTS, CICLO REVERSO, CONTROLE REMOTO 

TOTAL, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, NÍVEL A, SELO PROCEL, 

COMPRESSOR TIPO ROTATIVO. COM INSTALAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS QUE 

SE FIZEREM NECESSÁRIOS, BEM COMO TODA A MÃO DE 

OBRA. GARANTIA MÍNIMA DE 1(UM) ANO A PARTIR DA 

INSTALAÇÃO. 

   

4 5478036 - AR CONDICIONADO 18.000 BTUS  20.0 UN 2.636,67 
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 CONDICIONADOR DE AR; DO TIPO SPLIT, INVERTER; COM 

CAPACIDADE DE 18000 BTUS; OPERAÇÃO: VAZÃO DE AR 

DE 860 M3/H; COM FILTRO DO TIPO REMOVÍVEL, 

LAVÁVEL; VOLTAGEM: 220V; COM CONSUMO 

APROXIMADO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 3,21 W; 

COM SELO PROCEL, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A; 

FUNÇÕES: BRISA, TURBO, TIMER DIGITAL 24 HORAS, 

FUNÇÃO DESUMIDIFICAR, DISPLAY DIGITAL, FUNÇÃO 

LIGA/DESLIGA; COM BAIXO RUÍDO E DISPLAY DE LED; 

EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 1 UNIDADE 

CONDENSADORA EXTERNA E 1 UNIDADE EVAPORADORA 

INTERNA; COM UTILIZAÇÃO DO GÁS R410A; GABINETE 

CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO 

SEM FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 

GARANTIA EM PORTUGUÊS, CERTIFICADO DE GARANTIA 

COM PRAZO MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA; EQUIPAMENTO FABRICADO DE ACORDO COM 

AS NORMAS NBR 16401 E NBR 7256. COM INSTALAÇÃO 

DO EQUIPAMENTO, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS 

QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, BEM COMO TODA A 

MÃO DE OBRA. GARANTIA MÍNIMA DE 1(UM) ANO A 

PARTIR DA INSTALAÇÃO. 

   

5 5478040 - CADEIRAS ESTOFADAS SEM BRAÇOS  130.0 UN 187,05 

 CADEIRA ERGONÔMICA FIXA, SEM BRAÇOS, ASSENTO E 

ENCOSTO ESTOFADOS EM ESPUMA DE POLIURETANO 

LAMINADA 40MM, REVESTIMENTO EM TECIDO 

POLIPROPILENO, COM PROTEÇÃO DAS BORDAS EM PVC, 

BASE COM 04 PÉS, ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR, 

PINTADA EM EPOXI PRETO. DIMENSÕES: ALTURA: 

900MM; PROFUNDIDADE: 670MM; LARGURA: 655MM; 

ALTURA DO ENCOSTO: 450MM; LARGURA DO ENCOSTO: 

450MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 450MM; LARGURA 

DO ASSENTO: 450MM; ALTURA DO ASSENTO(EM 

RELAÇÃO AO PISO): 455MM. 

   

6 5478054 - MESA ANGULAR (FORMATO EM "L")  16.0 UN 752,33 

 MESA ANGULAR (FORMATO EM "L") 1200 X 1200 X 750MM, 

TAMPO EM MDF COM REVESTIMENTO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO BP 18MM NA COR CINZA, MONTADA SOBRE 

ESTRUTURA METÁLICA, COM PINTURA EPOXI 

ELETROSTÁTICA, PONTEIRAS PERSONALIZADAS, 

SAPATAS NIVELADORAS COM BUCHA DE ROSCA 

METÁLICA. 

   

7 5478060 - MESA RETA  16.0 UN 453,33 

 MESA RETA 1200 X 750MM, TAMPO EM MDF COM 

REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO BP 18MM NA 

COR CINZA, MONTADA SOBRE ESTRUTURA METÁLICA, 

COM PINTURA EPOXI ELETROSTÁTICA, PONTEIRAS 

PERSONALIZADAS, SAPATAS NIVELADORAS COM BUCHA 

DE ROSCA METÁLICA. 

   

8 5478074 - ARMÁRIO DE COZINHA AÉREO (AÇO)  10.0 UN 606,25 

 ARMÁRIO AÇO - ARMÁRIO DE COZINHA SUSPENSO EM 

AÇO CHAPA Nº 22 MONTADO, A SER FIXADO ATRAVÉS DE 
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PARAFUSOS NA PAREDE, COM TRÊS PORTAS DE ABRIR 

E UMA PRATELEIRA FIXA INTERNA, COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA E TRATAMENTO ANTICORROSIVO, NA 

COR BRANCA, GARANTIA DE UM ANO OU SUPERIOR A 

PARTIR DA ENTREGA.  

9 5478088 - ARMÁRIO DE COZINHA 02 PORTAS (AÇO) 10.0 UN 356,67 

 ARMÁRIO DE AÇO COM 02 PORTAS, MEDINDO: ALTURA: 

1,98 M X LARGURA: 0,90 M X PROFUNDIDADE: 0,40 M, COM 

PRATELEIRAS INTERNAS, CONFECCIONADO EM CHAPAS 

DE AÇO 26. COM DOBRAS ESPECIAIS, DE 1ª LINHA DE 

PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO DE CORTE E 

ESTAMPARIA. COM GARANTIA DE 12 MESES 

   

10 5478092 - LIQUIDIFICADOR (3 VELOCIDADES)  15.0 UN 175,46 

 LIQUIDIFICADOR DE USO DOMÉSTICO COM MÍNIMO 3 

VELOCIDADES COM FUNÇÃO PULSAR • CAPACIDADE 

PARA TRITURAR GELO1. (UM) COPO FABRICADO EM 

POLIPROPILENO. FACA EM AÇO INOXIDÁVEL. POTÊNCIA 

MÍNIMA 400 WATTS, COPO COM CAPACIDADE 2 LITROS. 

   

11 5478108 - FERRO DE PASSAR A VAPOR  15.0 UN 96,07 

 FERRO DE PASSAR SECO E A VAPOR, TENSÃO 220V, 

FUNCIONAMENTO A VAPOR E SECO, LIMPEZA 

AUTOMÁTICA, AJUSTE AUTOMÁTICO DE VAPOR, CABO 

ANATÔMICO, DUPLO VISOR DE NÍVEL DE ÁGUA, COM 

SUPORTE PARA ENROLAR O CABO, ELÉTRICO, 

POTÊNCIA 1200W, GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 ANO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

   

12 5478112 - VENTILADOR DE PAREDE (FERRO) 60 CM  31.0 UN 203,42 

 VENTILADOR DE PAREDE, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: - SELETOR DE 

VELOCIDADE; - HÉLICES DE 03 (TRÊS) PÁS; - MOVIMENTO 

OSCILATÓRIO COM GIRO DE, NO MÍNIMO, 120º; - 

INCLINAÇÃO VERTICAL AJUSTÁVEL; - GRADE EM AÇO 

COM POSSIBILIDADE DE REMOÇÃO PARA LIMPEZA; - 

ACABAMENTO RESISTENTE À FERRUGEM COM COR 

PREDOMINANTE PRETA; - TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 

220 VOLTS 

   

13 5478126 - ARMÁRIO AÇO (2 PORTAS)  26.0 UN 573,66 

 ARMÁRIO EM AÇO, COM 2 PORTAS CHAVEADAS, COM 5 

PRATELEIRAS, COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO 

E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO NA COR CINZA, 

DIMENSÕES MÍNIMAS 1,98 X 0,90 X 0,40 M (A X L X P).  

   

14 5478132 - ARMÁRIO EM MADEIRA (2 PORTAS) ARMÁRIO 

ALTO ESTANTE DE MADEIRA 

26.0 UN 468,50 

 ARMÁRIO CONFECCIONADO EM MADEIRA; COM 

PRATELEIRAS E COMPARTIMENTOS • DUAS PORTAS; 

BORDAS E SAPATAS EM PVC; MEDINDO APROX. (M) A X L 

X P 1,70 X 1,10 X 55 CM 
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15 5478146 - MICROONDAS (30 LT)  11.0 UN 511,05 

 CAPACIDADE MÍNIMA: 30 LITROS; FUNÇÕES: AUTO 

DESCONGELAR, GRILL, PAINEL COM RELÓGIO, 

BLOQUEIO DO PAINEL, TIMER, TECLAS PRÉ-

PROGRAMADAS; VOLTAGEM: 220V/60HZ;MÁQ, GARANTIA 

MÍNIMA: 1 ANO; REFERÊNCIA: CLASSIFICAÇÃO: SELO 

PROCEL CATEGORIA A, CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

[PROGRAMA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA (PORTARIA INMETRO/MDIC N° 20 DE 

01/02/2006)]; MANUAL EM PORTUGUÊS. 

   

16 5478150 - FOGÃO 4 BOCAS  10.0 UN 607,67 

 FOGÃO - 4 BOCAS; ACENDIMENTO AUTOMÁTICO (MESA E 

FORNO); FORNO AUTOLIMPANTE; CAPACIDADE MÍNIMA: 

45 LITROS; VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO; 

PRATELEIRA REMOVÍVEL; COR BRANCA. 

   

17 5478164 - FOGÃO INDUSTRIAL  8.0 UN 2.315,93 

 FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS: A GÁS, 4 BOCAS, 

ESTRUTURA EM MONOBLOCO E PÉS EM AÇO, COM 

FORNO. GRELHAS EM FERRO FUNDIDO 30X30. MEDIDAS 

MÍNIMAS: 80 CM DE ALTURA, 80 CM DE PROFUNDIDADE E 

69 CM DE LARGURA. 

   

18 5478170 - ESTANTE EM AÇO (PRATELEIRA)  45.0 UN 259,67 

 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2000X930X400MM C/ 06 

PRATELEIRAS NA COR CINZA COM REFORÇO DE 

SUSTENTAÇÃO ÔMEGA "X" TRASEIRA E HASTE LATERAL. 

   

19 5478184 - APARELHO TELEFÔNICO  15.0 UN 58,17 

 APARELHO TELEFÔNICO, CONVENCIONAL, COM TECLAS 

MÍNIMAS DAS FUNÇÕES: FLASH, REDIAL E MUTE, NÍVEIS 

DE CAMPAINHA AJUSTÁVEIS.PINOS PADRÕES; FLASH 

COM DURAÇÃO DE 100 A 250 MS, COM MELODIAS 

PADRÕES, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL E 

GARANTIA - MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

   

20 5478198 - TELEVISÃO LED 43 POLEGADAS  8.0 UN 1.960,64 

 TV LED DE 42 OU 43 POLEGADAS FLAT WI-FI EMBUTIDO, 

RESOLUÇÃO DE TELA FULL HD 1080P OU SUPERIOR, 

TIPO DE TELA: LED, PAINEL IPS CONVERSOR DIGITAL 

INTEGRADO, TIPO SMART (NAVEGADOR WEB, 

DOWNLOAD DE APLICATIVOS, CONEXÃO DLNA, WIFI 

DIRECT); IDIOMAS DO MENU: PORTUGUÊS E INGLÊS; 

POTÊNCIA MÍNIMA DE ÁUDIO: 10W + 10W; RECURSOS DE 

ÁUDIO: SURROUND VIRTUAL; TIMER ON/OFF E 

SLEEPTIMER; MANUAL EM PORTUGUÊS; VOLTAGEM 

BIVOLT E CONTROLE REMOTO. CONEXÕES MÍNIMAS: 2 

HDMI; 2 USB; 1 ENTRADA COMPONENTE (Y/PB/PR); 1 

ENTRADA DE VÍDEO COMPOSTO (AV); 1 ETHERNET (LAN); 

1 SAÍDA DE ÁUDIO ANALÓGICA; 1 SAÍDA DIGITAL ÓPTICA; 

2 ENTRADAS DE RF (TERRESTRE/ CABO). 

   

21 5478204 - LONGARINA 03 LUGARES  50.0 UN 436,91 
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 LONGARINA 03 LUGARES: LONGARINA COM 03 LUGARES; 

CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA; ESPUMA INJETADA, 

REVESTIDA EM TECIDO, ACABAMENTO EM PVC, TIPO 

PARA 03 LUGARES; SEM BRAÇOS; COM ASSENTO E 

ENCOSTO FABRICADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE; 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO ENCOSTO 400X350 MM 

(LXA) E ASSENTO 420X460 MM (PXL); ESTRUTURA DA 

LONGARINA DE SEÇÃO RETANGULAR DUPLA MÍNIMO 

3MM DE PAREDE, COM REFORÇO INTERNO EM TUBO 7/8¨; 

BASE LATERAL RETANGULAR OBLONGA; DUPLA - COM 

PÉS NO PADRÃO DOTADO DE ELOS DE APOIO PARA 

FIXAÇÃO COM 02 FUROS DE APROXIMADAMENTE 0,02 

MM; GALVANIZADO E PINTADO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI; NA COR PRETA; COM 

CERTIFICADO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES; 

FABRICADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

   

22 5465832 - SUPORTE PARA TELEVISÃO 15.0 UN 117,62 

 SUPORTE PARA TELEVISÃO    

23 5478218 - MESA PLÁSTICA QUADRADA  55.0 UN 65,22 

 MESA PLÁSTICA QUADRADA BRANCA PARA 04 LUGARES, 

EMPILHÁVEL, NO FORMATO QUADRADO, ESTRUTURA EM 

100% EM POLIPROPILENO COM TRATAMENTO ANTIUV. 

DIMENSÕES APROX.: ALTURA (725MM) COMPRIMENTO 

(720MM) LARGURA (720MM) ESTRUTURA INTEIRA NA COR 

BRANCA. DE ACORDO COM NORMAS DO INMETRO. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

   

24 5478236 - CADEIRA PRESIDENTE COM RODÍZIOS E APOIA 

BRAÇOS 

21.0 UN 570,00 

 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA ESPALDAR ALTO COM 

APÓIA BRAÇOS REGULÁVEL E RODÍZIOS. MECANISMO 

AMORTECEDOR E REGULADOR DE ASSENTO E 

ENCOSTO. EQUIVALENTE ABNT NBR 13962:2006 - 

CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL ALTA. 

   

25 5478242 - GAVETEIRO VOLANTE COM 03 GAVETAS  20.0 UN 407,69 

 GAVETEIRO P/ ESCRITÓRIO; EM MADEIRA 

COMPENSADO; TAMPO SUPERIOR COM 20 MM DE 

ESPESSURA; REVESTIDO EM LAMINADO MELAMINICO; 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 430 X 540 X 630 MM;  

   

26 5478256 - CADEIRA PLÁSTICA  450.0 UN 36,29 

 CADEIRA PLÁSTICA MONOBLOCO EMPILHÁVEL TORRES. 

ESTRUTURA DE 4 PÉS E SEM BRAÇO.100% EM 

POLIPROPILENO VIRGEM COM TRATAMENTO ANTI-UV. 

COM O ENCOSTO REFORÇADO. COM CAPACIDADE DE 

120 A 140 KG. ALTURA (890MM) COMPRIMENTO (510MM) 

LARGURA (430MM) ESTRUTURA INTEIRA NA COR 

BRANCA. GARANTIA DE FÁBRICA DE 12 MESES. COM 

CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO. 

   

27 5478260 - CAIXA AMPLIFICADA MULTIUSO  7.0 UN 978,28 
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 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CANAIS – 01 ENTRADA PARA 

CABO P10 (MICROFONE), 01 ENTRADA PARA CABO P10 

(GUITARRA/VIOLÃO), 01 ENTRADA AUXILIAR RCA, 01 

ENTRADA AUXILIAR P10(TAPE; CD), EQUALIZAÇÃO - 

GRAVES E AGUDOS, 01 ALTO FALANTE DE 8" E 01 

TWEETER PIEZOELÉTRICO POTÊNCIA MÁXIMA - 15W. 

   

28 5478274 - BANQUETA PLÁSTICA  100.0 UN 34,42 

 BANQUETA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO OU SIMILAR , 

NAS DIMENSÕES MÁXIMAS DE : ALTURA TOTAL : 40MM ; 

LARGURA: 450MMX450MM ; NA COR BRANCA. 

   

29 5478294 - VENTILADOR DE MESA  9.0 UN 119,00 

 VENTILADOR DE MESA 30 CM, COM PÁS DE PLÁSTICO, 

GRADE PLÁSTICA, FLUXO DE AR FIXO OU OSCILANTE, 

AJUSTÁVEL EM VÁRIAS POSIÇÕES E POSSUI NO MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: - 

VENTILADOR DE MESA 30 CM; - COR: BRANCO OU PRETO; 

- DIÂMETRO DA GRADE: MÁXIMO DE 370MM; - VOLTAGEM: 

220V; - CONTROLE DE VELOCIDADE MÍNIMO: 03 (TRÊS) 

VELOCIDADES; - ROTAÇÃO: 1200 A 1500 RPM; - 

POTÊNCIA: MÍNIMO DE 40W; - CORRENTE MÁXIMA: 0,30A 

/0,23A; - COMPRIMENTO DO CABO: MÍNIMO DE 1,5M; - 

PESO: MÁXIMO DE 2,8 KG; - CONSUMO DE ENERGIA 

MÁXIMA: 0,08 KW/H - GRADE E HÉLICE: PLÁSTICA; - 

FABRICAÇÃO NACIONAL; - GARANTIA DE 12 MESES; E - 

POSSUIR MANUAL DE INSTRUÇÃO. 

   

30 5478300 - LAVADORA DE ROUPAS (TANQUINHO) 3.0 UN 2.035,01 

 FILTRO PARA FIAPOS, SAÍDA DE ÁGUA MANUAL, 

DISPENSER PARA SABÃO, PÓ ENGATES PARA 

MANGUEIRA , ENTRADA DE ÁGUA MANUAL. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: CUBA E GABINETE EM 

POLIETILENO INJETADO, LAVA EDREDONS, MATERIAL 

DO CESTO: POLIETILENO, MATERIAL DO GABINETE: 

POLIETILENO, MOLHO, NÍVEIS DE ÁGUA NÍVEL ÚNICO, 

PROGRAMAS DE LAVAGEM (CICLOS), TIMER 9 

PROGRAMAS (DELICADA, ENXAGUE, MOLHO, 

ECONÔMICA, LEVE, MOLHO, PESADA, EXTRA PESADA) 

TIPO DE ABERTURA SUPERIOR, SISTEMA DE LAVAGEM 

TURBILHONAMENTO, COR DA TAMPA AZUL, TIPO DE 

ENXÁGUE MANUAL, COR BRANCO/AZUL, CONSUMO DE 

ÁGUA: 171 LITROS/CICLO LARGURA 51,3 CM 

COR:BRANCO, ALTURA: 94,5 CM, CAPACIDADE 171 L 

CONSUMO DE ENERGIA APROXIMADO 0,13 KW/H, 

GARANTIA 12 MESES TAMANHO 220V, PESO 9,7 KG, 

POTÊNCIA 400 W, PROFUNDIDADE 55,6 CM, TIPO DE 

PAINEL MECÂNICO, VOLTAGEM 220V, ACOMPANHA 

MANGUEIRA DE ENTRADA DE ÁGUA, ACOMPANHA 

MANUAL DE INSTRUÇÕES, CAPACIDADE DE LAVAGEM 10 

KG. 

   

31 5478314 - AR CONDICIONADO - 24.000 BTUS 6.0 UN 2.597,03 

 TIPO SPLIT, TENSÃO 220 VOLTS, OPERAÇÃO FRIO, 

CONTROLE REMOTO SEM FIO COM TODAS AS FUNÇÕES, 

REDUÇÃO DO NÍVEL DE RUÍDO, FLUXO DE AR DE ALTA 

EFICIÊNCIA, VISUALIZAÇÃO CENTRAL DE FÁCIL LEITURA, 
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DESUMIDIFICADOR, SUPERPOTÊNCIA, OSCILAÇÃO 

HORIZONTAL, AJUSTE AUTOMÁTCO DO FLUXO DE AR, 

TMER PROGRAMÁVEL, COM TECNOLOGIA INVERTER, 

INSTALADO. 

32 5478328 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8.0 UN 687,47 

 MATERIAL EM AÇO INOX -GABINETE EM AÇO INOX -

CORPO E COPO EM INOX -CAPACIDADE PARA 6 LITROS -

COPO RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS -COPO 

MONOBLOCO, SEM SOLDA EM AÇO INOX -SISTEMA DE 

SEGURANÇA PÉS ANTI-DESLIZANTE -VOLTAGEM 220V -

POTÊNCIA 665W -CERTIFICADO PELO INMETRO -SELO 

PROCEL -GARANTIA: 1 ANO 

   

33 5478332 - FREEZER HORIZONTAL 7.0 UN 2.400,70 

 CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 519 L. 2 PORTAS. 

CAIXAINTERNA EM AÇO ZINCADO. RODÍZIOS QUE 

FACILITEM A MOVIMENTAÇÃO DO PRODUTO. PUX 

ADORES ERGONÔMICOS. DRENO DE DEGELO FRONTAL. 

DUPLA FUNÇÃO: FREEZER E CONSERVADOR. TAMPA 

BALANCEADA. FECHADURA COM CHAVE. NÃO CONTÉM 

CFC. DIMENSÕES APROXIMADAS (AXLXP): 915 X 1305 X 

763 MM. COR BRANCA, 220 V, COM SELO PROCEL A E 

GARANTIA DE 01 ANO.  

   

34 5478346 - FREEZER VERTICAL 6.0 UN 2.014,63 

 FREEZER VERTICAL, CAPACIDADE ENTRE 246 E 300 L, 

VOLTAGEM 220 V, COR BRANCA. CONTENDO: GRADES 

REMOVÍVEIS, CONGELAMENTO RÁPIDO, GAVETAS, 

CONTROLE DE TEMPERATURA. GARANTIA DE 1 ANO.  

   

35 5478352 - TELEVISÃO LED 32 POLEGADAS 5.0 UN 1.094,38 

 APARELHO TELEVISOR TIPO SMART TV COR PRETA, 

TELA PLANA DE LED DE 32 POLEGADAS, DESIGN SLIM; 

VISOR FULL HD COM RESOLUÇÃO DE IMAGEM 1366 X 768 

(HD) OU SUPERIOR; FREQUÊNCIA DE TELA MÍNIMA DE 

60HZ; ÁUDIO COM POTÊNCIA SONORA (RMS) MÍNIMA DE 

10W; COM WI-FI EMBUTIDO, COM PROCESSADOR QUAD 

CORE OU DUAL CORE, CONVERSOR DIGITAL 

INTEGRADO; CONECTIVIDADE MÍNIMA: HDMI = 2 

CONEXÕES, USB = 1 CONEXÃO, 1 ENTRADA DE 

COMPONENTE (Y/PB/PR), 1 ENTRADA DE VÍDEO 

COMPOSTO (AV), 1 ETHERNET (LAN), 1 SAÍDA DE ÁUDIO 

DIGITAL, 1 ENTRADA DE RF (TERRESTRE/ENTRADA DE 

CABO) E REDE SEM FIO INTEGRADA. O EQUIPAMENTO 

DEVE POSSUIR RECURSOS ECOLÓGICOS E SELO 

PROCEL A, COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT, 

CONTENDO: CONTROLE REMOTO (COM BATERIAS 

INCLUSAS), CABO DE FORÇA, MANUAL DO USUÁRIO EM 

LÍNGUA PORTUGUESA E MANUAL ELETRÔNICO. 

   

36 5478366 - CADEIRA ISO PLÁSTICA FIXA 160.0 UN 86,60 

 PINTURA EPOXI; TUBO 7/8; ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO; MODELO ANATÔMICO; CAPACIDADE DE 

PESO DE ATÉ 120KG. COR: PRETA. 
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37 5478370 - ARMÁRIO TIPO VESTIÁRIO - 12 PORTAS 5.0 UN 765,67 

 ROUPEIRO DE AÇO COM 12 PORTAS PEQUENAS - 

1,93X1,03X0,40M. GARANTIA DO FORNECEDOR: 24 

MESES 

MODELO: ROUPEIRO DE AÇO, ALTURA (CM): 193, 

LARGURA (CM): 103,5, PROFUNDIDADE (CM): 40. TRANCA: 

PITÃO P/ CADEADO (CADEADO INCLUSO) NÚMERO DE 

PORTAS: 12. CHAPA DE AÇO DOBRADAS COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA. COR: CINZA. 

   

38 5478384 - ARMÁRIO TIPO VESTIÁRIO - 16 PORTAS 3.0 UN 793,30 

 ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS PEQUENAS - 

1,93X1,38X0,40M. GARANTIA DO FORNECEDOR: 24 

MESES, MODELO: ROUPEIRO DE AÇO ALTURA (CM): 193, 

LARGURA (CM): 138, PROFUNDIDADE (CM): 40. TRANCA: 

PITÃO P/ CADEADO (CADEADO INCLUSO), NÚMERO DE 

PORTAS: 16. CHAPA DE AÇO DOBRADAS COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA.  COR: CINZA. 

 

 

  

   

39 5478390 - VENTILADOR DE TETO TURBO ORBITALL GIRO 

360º 

6.0 UN 249,16 

 GRADE REMOVÍVEL, AJUSTE DO ÂNGULO DE 

VENTILAÇÃO, USO EXCLUSIVO NO TETO, 3 PONTOS 

PARA AJUSTE DO ÂNGULO DE VENTILAÇÃO, 

CERTIFICADO PELO INMETRO, COR: PRETO, DIÂMETRO 

DA GRADE: 30CM, TENSÃO: 127V OU 220V, FREQUÊNCIA: 

60HZ, PESO: 2KG. 30CM. 

 

   

40 5478404 - POLTRONA RECLINÁVEL EM CORINO 11.0 UN 608,30 

 POLTRONA RECLINÁVEL TIPO POLTRONA DO PAPAI, 

APOIO PARA OS PÉS, APOIO PARA OS BRAÇOS, COM 

REGULAGEM DE INCLINAÇÃO, COM NO MÍNIMO 3 

POSIÇÕES, REVESTIMENTO EM VINIL, COURINO OU 

MATERIAL COMPATÍVEL, IGNIFUGA, E INDEFORMÁVEIS, 

ISENTA DE CFC DENSIDADE DO ASSENTO D-28, 

DENSIDADE DO ENCOSTO D-18, ESTRUTURA FEITA EM 

MADEIRA COMPENSADA PROVENIENTE DE 

REFLORESTAMENTO, FIXAÇÃO DO REVESTIMENTO COM 

COLA E GRAMPO, PESO SUPORTADO NO MÍNIMO DE 100 

KG, DIMENSÕES APROXIMADAS ALTURA 1,07METROS, 

LARGURA 93 CENTÍMETROS, PROFUNDIDADE 99 

CENTÍMETROS. COR: PRETO FOSCO. 

   

41 5478424 - CONJUNTO CADEIRAS ESPERA - 04 LUGARES 20.0 UN 481,00 

  LONGARINA ISO 04 LUGARES QUANTIDADE: 159 (CENTO 

E CINQUENTA E NOVE) UNIDADES ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA/CARACTERÍSTICAS: LONGARINA ISO 4 

LUGARES, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

OBLONGO 16X30 E TUBO RETANGULAR 50X30, ASSENTO 

E ENCOSTO EM PROPILENO, COR PRETA, SEM BRAÇOS, 
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COM ALTA RESISTÊNCIA, BASE EM AÇO, COM PINTURA 

EPÓXI, GARANTIA DE UM ANO. 

42 5478438 - ARMÁRIO ESRITÓRIO 2 PORTAS POP 162CM 10.0 UN 403,35 

 MATEIRAL PRINCIAPL: MDP. ALTURA: 162 CM. LARGURA: 

67CM. PROFUNDIDADE: 35CM. PESO: 30,7KG. COR: 

BRANCO. 03 PRATELEIRAS. SUPORTA ATÉ 40KG.  

   

43 5478442 - ARMÁRIO BAIXO C/ CHAVE 15.0 UN 207,74 

 ARMÁRIO BAIXO COM PORTAS DE ABRIR E PRATELEIRA 

DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA: 600 MM; 

PROFUNDIDADE: 600 MM; ALTURA: 740 MM. CONTENDO 

02 PORTAS.  

   

44 5478456 - CADEIRA PLUS ONIX 16.0 UN 473,33 

 ESPALDAR MÉDIO. REVESTIMENTO EM TECIDO 

POLIÉSTER CREPE. ENCOSTO COM REGULAGEM DE 

ALTURA E INCLINAÇÃO. REGULAGEM DE ALTURA NO 

BRAÇO. REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO. BASE 

INJETADA (RESINA TERMOPLÁSTICA). RODÍZIOS COM 

50MM DE DIÂMETRO. PARTES METÁLICAS PINTADAS 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA (TINTA PÓ NA COR 

PRETO FOSCO). COR: PRETO. SUPORTA PESO DE ATÉ 

136KG. 

   

45 5478462 - CAMA BOX - SOLTEIRO 6.0 UN 370,39 

 CAMA BOX CASAL + COLCHÃO + BASE TAMANHO: 

138X188X60 CM MOLAS POCKET COR: CINZA TECIDO: 

FIBRA DE BAMBU COM TRATAMENTO ULTRA FRESH 

(ANTIÁCARO, ANTÍFUNGOS E ANTIBACTÉRIA) SUPORTE 

DE PESO 150KG CADA LADO, GARANTIA DE 5 ANOS. 

   

46 5478222 - VENTILADOR COLUNA (FERRO) 50 CM  20.0 Unidade 182,86 

 VENTILADOR DE COLUNA, MÍNIMO DE 50 CM, EM FERRO, 

MÍNIMO 3 VELOCIDADES, AJUSTE DE INCLINAÇÃO, 

GRADE REMOVÍVEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 140W, AJUSTE 

DE ALTURA. GARANTIA MÍNIMA DO FORNECEDOR 12 

MESES. 

   

47 5478480 - FRITADEIRA ELÉTRICA DIGITAL 11.0 UND 384,17 

 FRITADEIRA FRITA OS ALIMENTOS CONGELADOS OU IN 

NATURA SEM UTILIZAR ÓLEO OU AZEITE; POSSUI 

TECNOLOGIA PARA FRITAR OS ALIMENTOS ATRAVÉS DE 

CHOQUE DE AR QUENTE; PARTE INFERIOR COM RELEVO 

EM VÓRTICE QUE CON-TRIBUEM PARA A CIRCULAÇÃO 

DO AR QUENTE; FILTRO DE AR INTEGRADO; TIMER 

SONORO DE 30 MINUTOS OU MAIS; DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO; CONTROLE DE TEMPERATURA 

AJUSTÁVEL DE 80ºC A 200ºC; AS PARTES REMOVÍVEIS 

(CESTO INTERNO) PODEM IR NA LAVA-LOUÇAS ; FÔRMA 

ANTIADERENTE; VOLTAGEM: 220V; CAPACIDADE: 2L OU 

MAIS; POTÊNCIA MÍNIMA: 1425 WATTS 

   

48 5478494 - ESTANTE PARA PARTITURA (FILARMÔNICA) 25.0 UND 101,90 
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 PES 090. BASE SUPERIOR EM FORMA DE PRANCHETA 

ONDE É COLOCADA AS PARTITURAS EM AÇO; 

DIMENSÕES MÍNIMAS DA BASE EM 46X34X6CM (ESPAÇO 

PARA AS PARTITURAS); REGULAGEM DE ALTURA MÍNIMA 

DE 95 CM E MÁXIMA DE 150CM; TRIPÉ EM AÇO E 

CONEXÕES EM PLÁSTICO; ACABAMENTO EM PRETO 

POSSUINDO PINTURA EM EPÓXI. Estante de Partitura 

articulada com dois estágios de altura e com base Easy-Lock. 

Peso: 1,2 Kg/Altura Mín: 0,51 Cm/Altura Máx: 1,65 Cm 

   

49 5478500 - ESTANTE PARTITURA SINFÔNICA 1.0 UND 101,22 

 PES0070. Estante Sinfônica Prancheta reduzida 44 X 31 cm, 

Base Easy Lock, acabamento preto. Peso: 1,6 kg/Altura mín: 

60 cm/Altura máx: 1,20 cm 

   

 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O município de Riacho da Cruz/RN está localizado no Médio Oeste Potiguar, a 397 quilômetros da capital 

do estado. A prefeitura Municipal de Riacho da Cruz, através da Secretaria Municipal de Administração, 
tem desenvolvido ações que visam a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos do município. A pronta 
e possível aquisição dos bens supracitados visam a substituição de artigos já defasados conforme a 
condição natural de usabilidade. Outro ponto de condição está fixado nas condições de necessidade de 
alguns dos equipamentos visando o arquivo, composição, bem-estar e indispensabilidade das atividades 
básicas que precisam ser cumpridas de modo a alcançar o pleno objetivo organizacional do atendimento 
aos profissionais, servidores e principalmente a população. Com a aquisição desses materiais será 
possível um atendimento com maior qualidade e eficiência mantendo o bom funcionamento do sistema 
organizacional que atende a população dessa municipalidade. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002, e do Decreto n° 3.555, de 2000. 

 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Neste caso específico, justifica-se que o uso do SRP foi adotado em razão da natureza do objeto, pois 
observa-se que os materiais relacionados são rotineiramente e frequentemente utilizados no âmbito do 
Município, durante todo o exercício, sendo os quantitativos necessários objetivamente definidos de 
acordo com as demandas apresentadas durante o período, ensejando a possibilidade de contratações 
frequentes, a conveniência de aquisição com previsão de entregas parceladas e a impossibilidade de se 
definir previamente o quantitativo a ser demandado, conforme Decreto nº 7.892/2013, Art. 3°, § I, II e IV. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de: 05 (cinco) dias úteis após a emissão da autorização de fornecimento, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, no endereço: Avenida Camila 
de Lellis, 285, Centro, Riacho da Cruz, Rio Grande do Norte, CEP: 59.820-000. 

5.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 30 
(trinta) dias, ou a 01 (um) terço do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
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5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

6. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

6.1. Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à realização 
do registro contábil da liquidação da despesa, obedecendo aos prazo estabelecidos pelo Decreto 
Municipal n.º 434/2017 - PMRC. 

6.2. O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente rubricada 
pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da Prefeitura. 

6.3. O responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação legalmente exigível para 
efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as 
autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se o objeto atendem às 
especificações e condições deste contrato, assim como estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 

6.4. Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens anteriores, a documentação deverá ser 
imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento. 

6.5. O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º 
da Lei 8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 434/2017 - PMRC, obedecendo a ordem 
cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 

6.6. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os 
prazos: 

6.6.1. de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 
equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24.  

6.6.2. de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais 
casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

6.7. Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao fornecimento 
do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente 
quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos 
aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

6.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.1.6. não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

12.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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12.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e 

os profissionais que: 
12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
12.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Riacho da Cruz/ Rio Grande do Norte, 23 de julho de 2020. 

 

 

 

CIENA MARIA PAIVA DIÓGENES RÊGO 

Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
O presente Termo de Referência foi aprovado por: 
 
 
 
 
 

MARIA BERNADETE NUNES RÊGO GOMES 
Prefeita Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ/RN  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2020 - PE 
(Processo Administrativo n.° 0000009070001/2020) 

 
ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE Riacho da Cruz, com sede na: Rua Camila de Lellis, 285, Centro, Riacho da Cruz, 
Rio Grande do Norte, CEP: 59.820-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.559.647/0001-62, neste ato representado 
por MARIA BERNADETE NUNES REGO GOMES, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 289.106.054-72, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 011/2020 - PE, homologada em ................................., processo administrativo n.º 17090001/2019, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para aquisição de kits para gestantes atendidas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, anexo ao edital de Pregão nº 011/2020 - PE, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un  

        

2.2. VALIDADE DA ATA A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em .........................., tendo 
seu término em ..........................................., podendo ou não ser prorrogada, a critério da 
Administração, respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do Decreto nº 
7.892/13). 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO  

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
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3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

3.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

3.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

3.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

3.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

3.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

3.8.1. por razão de interesse público; ou 

3.8.2. a pedido do fornecedor.  

4. CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20__ – 

Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 

9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 

Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas 

as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim 

de habilitação. 

 

Data: 

 

 

____________________________________ 
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Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇO/FORNECIMENTO  

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

 

Lote/ii

tem 

Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 

Preço Unitário R$ Preço Total 

R$ 

01       

 

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados 

– DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem 

que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  
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 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 

(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

 

  Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurado pela Prefeitura Municipal 

de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:  

 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 

(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações 

de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, 

bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, realizado pela 

Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx – PR. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________, em __ de ______ de 20__. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

___________________________________________________________________, inscrita no (Razão Social da 

Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: _________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _______________, 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 

pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 

para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ nº:_____________________, com 

sede na ___________________________ (endereço completo )__________________________, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________________, infra-assinado, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº __________________________, para fins 

do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da 

ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20__  

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 

ANEXO VIII – Ficha técnica descritiva do objeto 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e 
MODELO 

VAL 
UNIT. 

VAL. 
TOTAL 
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Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006.  
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 

   
 
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  
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